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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.943/2023
Autor: Diego Andrade

Data da 
Apresentação:

11/12/2023

Ementa: Altera a Lei 14.718, de 1º de novembro de 2023, que “Erige em
monumento nacional a Rota do Café”, para incluir os municípios
de  Araguari,  Arcerburgo,  Abadia  dos  Dourados,  Alterosa,
Arapuá, Campo do Meio, Ibiraci, Cássia, Capetinga, Bom Jesus
da  Penha,  São  Tomás  de  Aquino,  Guimarânia,  Cruzeiro  da
Fortaleza, Rio Paranaíba, Ibiá, Santa Rosa da Serra, Córrego
Danta, Candeias, Itamogi, Pratápolis, Jacuí, Fortaleza de Minas,
Juruaia,  Monte  Santo  de  Minas,  Lambari,  Jesuânia,  Olímpio
Noronha,  Nova Resende, São Pedro da União,  Conceição da
Aparecida,  Campos  Gerais,  Fama,  Serrania,  Divisa  Nova,
Nepomuceno,  Monte  Carmelo,  Indianópolis,  Estrela  do  Sul,
Cascalho Rico, Romaria, Iraí de Minas, Borda da Mata, Estiva,
Itapeva, Camanducaia, Cambuí, Extrema, Ouro Fino, Grupiara,
Coromandel, São Gonçalo do Sapucaí e Serra do Salitre.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Cultura e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2378274

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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